
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSA
Programa Startup Universitário

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior

Serão  2 (duas) bolsas no valor de  R$ 724,52, válidas por 6 meses, prorrogáveis por

mais 6 meses. O estudante irá atuar no Ecossistema de Inovação e Empreendedorismo

da UFV em conjunto com os professores Alan Ferreira de Freitas (Departamento de

Administração  e  Contabilidade)  e  Monique  Eller  (Departamento  de  Tecnologia  de

Alimentos – Central de Empresas Juniores – Centev). Os alunos interessados deverão

enviar  o  currículo  para  os  endereços  de  e-mail  freitasalan@yahoo.com.br  e

monique.eller@gmail.com  até  o  dia  27  de  maio  de  2018.  As  entrevistas  serão

realizadas na próxima segunda-feira, dia 28, a partir das 14 h, em local a ser definido. 

Perfil e pré-requisitos do bolsista:

Formação:  Aluno  devidamente  matriculado  em  qualquer  curso  da  Universidade

Federal de Viçosa, campus Viçosa. Preferência será dada a alunos a partir do 5º Período

de curso.

Experiência  prévia  (desejável):  Ter  participado  em  projetos  e  iniciativas

empreendedoras, tecnológicas e/ou inovadoras;

Perfil: Perfil  Empreendedor; Pró-ativo,  comunicativo,  criativo; Capacidade  de  e

relacionar bem com a academia-governo e empresas; Capacidade de criar e executar

projetos inovadores e trabalhar em equipe; Noções básicas de mídias sociais;

Carga Horária: 4 h/dia – 20 h semanais

Objetivo geral:

Auxiliar  no  desenvolvimento  de  cultura  empreendedora,  aumento  da  densidade  de

startups e fomento a transferência de tecnologia nas universidades de Minas Gerais que

tenham  professores  contemplados  pelo  projeto  Startup  Universitário,  no  âmbito  do

programa Minas Digital.



Atividades principais a serem realizadas:

 Auxílio  na elaboração de ações, metodologias  e processos junto ao professor

universitário para atividades de empreendedorismo na Universidade no âmbito

do projeto Startup Universitário e do programa Minas Digital;

 Contribuição  para  elaboração,  gerenciamento  e  divulgação  das  ações  e

resultados  relacionados  as  atividades  de  empreendedorismo  e  inovação

desenvolvidas;

 Contribuição para o desenvolvimento de novos projetos que visem ao estímulo

ao empreendedorismo e inovação tecnológica em Minas Gerais;

 Articulação  de  parcerias  entre  empresas,  ICTs  e  agências  de  fomento  e

investidores  visando  ao  fortalecimento  do  ambiente  de  inovação  e

empreendedorismo tecnológico da Universidade e consequentemente de Minas

Gerais;

 Aplicação de cursos para o desenvolvimento de competências e habilidades nos

alunos universitários;

 Atuação junto aos agentes de inovação espalhados pelo Estado para a execução

de atividades de fomento ao empreendedorismo;

 Participação em reuniões e tomada de decisão.

Dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail.

Viçosa, 24 de maio de 2018.

Apoio:  


